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A prática de controle biológico tem sido cada vez mais preconizada como 
alternativa ao uso dos produtos químicos no combate hs pragas e dmngas das 
explorações agrícolas. 

Muitas vezes, os organismos que são utilizados em projetos e programas de 
controle biológico são originários de outras regiões, ou mesmo de outros paí- 
ses. Esse transporte envolve riscos, uma vez que juntamente com os úrgmis- 
mos kn6ficos podem ser transferidos outros organismos que causem efeitos 
indesej Aveis nos diferentes componentes dos ecossisternas. 

Por sua vez, organismos exclusivamente beneficos em uma região podem 
ampliar a gama de hospedeiros em outras regióes, provocando desequi Iíbrios 
biollógicos ou causando prejufzos econômicos se afetarem outros organismos 
benbficos ou plantas cultivadas. 

O controle do trânsito voluntário de organismos se dá através da legislação 
de cada país. Essa legislação nem sempre está facilmente disponível aos usuários 
e demais interessados. 

Com esta publicação os autores procuram facilitar o entendimento e carac- 
terizar a abrangência da legislação brasileira no que se refere ao intercâmbio 
de agentes de controle biológico. Como subsídio e para facilitar o cumprimento 
dessa legislação, o Centro Nacional de Pesquisa de Moni toramento e Avaliaçáo 
de Impacto Ambienta1 (CNPhaA), da EMBRAPA, conta em sua estrutura com 
o Laboratório de Quarentena "Costa Lima" e com equipe especializada para 
esse fim,colocados 2 disposição de todos os interessados. 

Clayton Campanhola 
Chefe Geral do CNPMA 
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LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 
SOBRE 0 INTERCÂMBIO 
DE AGENTES DE CONTROLE BIOLÓGICO 

Gilberto J. de ~ o r a e s '  
Luiz Alexandre N. de ~ 6 '  

Fernando J. ~arnbasco~ 

A comunicação em nlvel internacional, a troca de experiências e a discussão 
de idéias são primordiais em qualquer área da ciência. É atualmente inconcebí- 
vel a realização de atividades científicas sem o intercâmbio de infomaçóes. O 
intercâmbio de material em nível internacional, por outro lado, 6 muito mais 
importante para algumas especialidades do que para outras. 

O controle biol6gico clássico 6 baseado no intercâmbio de material biológi- 
co, ou seja, de agentes de controle, que podem ser parasitóides, predadores e 
patógenos, de uma região a outra. Este tipo de controle é normalmente realiza- 
do quando a praga B introduzida em uma nova região, onde os agentes de 
controle, ali naturalmente encontrados, não conseguem mantê-la em níveis acei- 
táveis. Nestas circunstâncias, volta-se à região de origem da praga em busca de 
inimigos naturais mais eficientes, com o intuito de introduzí-10s na nova região. 

Tanto os palses que remetem os agentes de controle como aqueles que os 
recebem, normalmente possuem legisla~óes que deteminam os processos a serem 
seguidos no intercâmbio destes organismos. Nos Estados Unidos, a legislação 
estabelece inclusive severas multas e até mesmo reclusão aqueles que não possam 
comprovar o atendimento hs leis do país (ou de cada Estado norteamericano) de 
origem dos inimigos naturais introduzidos. É o conhecido "Lacey Act", uma 
legislação antiga que visa preservar o direito de cada pais (ou Estado) e de 
x 

proteger sua flora e fauna através de legislaçóes locais. Este assunto tem sido 

- 
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amplamente debatido (recentemente) na Lista de Discussão ENTQMOL, 
acessfvel via Internet, e da qual participam cerca de 1.500 entornologistas de 
todo o mundo. 

Há muitos anos, o Brasil dispõe de uma legislação que rege a introdução de 
organismos no país, a remessa destes ao exterior e a coleta de organismos vivas 
por brasileiros e estrangeiros no territ6rio nacional. Entretanto, esta 6 pouco 
divulgada e conseqüentemente pouco conhecida, o que conduz muitos a incor- 
rer, de forma involuntána, em irregularidades legais no que se refere ao inter- 
câmbio de agentes de controle. Tendo em vista as atribuições do Laboratdrio de 
Quarentena "Costa Lima", relativas ao intercâmbio de agentes de controle bio- 
16gico entre as instituições brasileiras e instituiçóes de outros países, resolveu- 
se resgatar Decretos, Portarias e k i s  sobre o assunto, que passamos a comentar, 

INTRODUÇÓES DE AGENTES DE CONTROLE BIOLOGICO 

A legislação brasileira relativa ao assunto é fundamentada no Decreto Presi- 
dencial 24.1 14 (1 2-rV-34), que aprovou o "Regulamento de Defesa Sanitária 
Vegetal". Este regulamento estabelece as nomas básicas sobre o que 6 e o que 
não é permitido introduzir no pais, as vias de importação, os documentos neces- 
sános e os procedimentos a serem adotados pelo Ministbrio da Agricultura. 
Um dos principais aspectos daquele Decreto (Capítulo I, Artigo I", nas ali- 

neas "b", '%" e "e"), é a proibição da importação, comércio, trânsito e exporta- 
ção de: insetos vivos, ácaros, nematóides e outros parasitas nocivos As plantas, 
de culturas de bactérias e "cogumelos" nocivos às plantas, e de terras, compos- 
tos e produtos vegetais, que possam conter em qualquer estadia de desenvolvi- 
mento, 'ccnptógmos'~ insetos e outros parasitas nocivos aos vegetais, que acom- 
panhem ou não plantas vivas. O Parggrafo 2Veste mesmo Artigo estabelece 
porém que para fins experimentais, em estabelecimentos científicos do país, 
poderá o Ministério da Agricultura permitir a importação daqueles organismos, 
observadas as medidas que forem prescritas. 

Alem do mais, o Parágrafo 3g do mesmo Artigo estabelece que o Ministério 
da Agricultura permitirá, por Portaria, a introdução no país das espécies de 
insetos, fungos, bactérias, etc., reconhecidamente úteis, aos quais não se aplica- 



rá a proibiçáo acima citada. Esta permissão 6 concedida pelo Diretor de Defesa 
e Inspeção Vegetal em documento apropriado, que indica as condições sob as 
quais os organismos devem ser introduzidos. 

A Lei Federal 5.1 97 (3-1-67), disp6e sobre a proteção à fauna, estabelecen- 
do em seu Artigo 49 que nenhuma especie poderá ser introduzida no pais, sem 
parecer técnico oficial favorável e licença expedida na forma da Lei. Na reali- 
dade, isto é hoje entendido pelo IBAMA como a indicação de que nenhum indi- 
víduo de qualquer especie poderá ser importado sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida na forma da Lei, 

Pela necessidade de estabelecer a forma de introdução de organismos para 
controle biológico no Brasil, a Portaria 1 0 6  (14-XI-91) da Secretaria Nacional 
de Defesa Agropecu6ria do Ministério da Agricultura, de acordo com o exposto 
no parágrafo anterior do presente documento, estabeleceu o credenciamen to do 
Laboratório de Quarentena de Organismos Úteis para controle biológico de 
pragas e outros, situado no Centro Nacional de Pesquisa de Monitoramento e 
Avaliação de Impacto AmbienWErnpresa B mileira de Pesquisa Agropecuária/ 
Ministerio da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma AgrAria (CNPMN 
EMBRAPAJMAARA) em Jaguariúna, SI? Estabeleceu também as competências 
riaquele Iibrat6ri0, destacando a função de subsidiar a Coordenadoria de Defesa 
Sanitária Vegetal atraves de pareceres técnicos sobre solicitações de introdução 
de inimigos naturais para o controle de pragas; manter equipe técnica necessária 
h inspeção e quarentena de organismos para controle biol6gico bem como para 
a preservação da segurança das introduções de organismos e manter um registro 
atualizado de todas elas. 

Complementando a Portaria anterior, a Portaria 74 (7-III-94) do MAARA, 
com base nos Artigos lQ, 2% 339 do Decreto Presidencial 24.114, aprovou as 
c'Nomas e Procedimentos Quarentenanos para o Intercâmbio de Organismos 
Vivos para Pesquisa em Controle Biológico de Pragas, Doenças, Plantas Dani- 
nhas e Outros fins Cientificos7*. Esta Portaria detalhou a forma-de encaminha- 
mento das solicitações de introdaçáo de organismos, de sua avaliação, e das 
características gerais do material a ser importado ou exportado. 

A Portaria 29 (24-III-94) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renaváveis QIBAMA) estabeleceu a nomatização da im- 
portaçgo de animais da fauna silvestre brasileira e exótica. O Artigo gP da Por- 



taria, em consonância com o estabelecido no Parágrafo 3"o Artigo 10 do 
Decreto Presidencial 24.114, indica que a importgão de animais vivos está 
sujeita à autorização prévia do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e 
da Reforma Agrária, que se manifestar6 quanto às exigências zoosanitirias do 
pais de procedência. 

O Artigo 10P da mesma Portaria especifica que o importador deverá infor- 
mar sobre o motivo da importação, questões de manejo e segurança das instala- 
çóes, a fim de que possam ser avaliadas quaisquer ameaqas à integridade e 
preservação dos ecossistemas do país, bem como à questão de segurança públi- 
ca. O Parágrafo único deste Artigo enfatiza que o IBAMA resguardará o direito 
de consultar especialistas para obtenção de subsidias para poder ou não autori- 
zar a importação de fauna silvestre exdtica, bem como consultar a entidade 
ambienta1 competente do Estado que receberá os animais importados. 

O Laboratório de Quarentena, elaborou então suas "Normas Internas de 
Funcionamento", assim como o documento intitulado 'Encaminhamento de h- 
cessas e Protocolo de Avaliaqão de Risco de Introdução de Agentes de Controle 
Biológico". Estes documentos orientam os trabalhos conduzidos pelo Laborató- 
rio. 

O Laboratório está sempre disponível a cooperar com aqueles interessados 
na condução de projetos de controle biológico clássico, que envolvem o inter- 
câmbio de agentes de controle biológico. Para tanto, pode colaborar com todo o 
processo de identificação de possíveis fontes de agentes de controle, preparaçh 
de projetos de introdução, avaliação de possíveis riscos e quarentena propria- 
mente dita de tais organismos. 

COLETA DE AGENTES DE CONTROLE BIOLÓGICO 

Não existe no Brasil nenhuma legislação especifica sobre a coleta de agentes 
de controle biológico. Entretanto, existem Decretos, Portarias e Leis que se 
referem h coleta de organismos em geral por brasileiros e estrangeiros, e que são 
aplicados para aqueIes agentes. 

O Artigo 14Qa Lei Federal 5.197 afirma que poder8 ser concedida licença 
especial para a coleta de material destinado a fins científicos em qualquer épo- 



ca, a cientistas pertencentes a instituições oficiais ou oficializadas, ou por estas 
indicados. Entretanto, esta licen~a não poderá ser utilizada para fins comerciais 
ou esportivos (Parigrafo 39). Aos cientistas das instituiçóes nacionais que te- 
nham por Lei a atribuição de coletar material zoológico para fins científicos, 
serão concedidas licenças permanentes (Pariigrafo 49  (na verdade, o IBAMA 
renova estas licenças automaticamente a cada ano, perante a apresentação do 
relatório de atividades do ano anterior). 

Entretanto, o Parágrafo l daquele Artigo esclarece que, quando se tratar de 
cientistas estrangeiros devidamente credenciados pelo país de origem, o pedido 
de licença deverá ser encaminhado ao 6rgão ptiblicr, federal competente (Minis- 
t6rio da Ciência e TecnoIogia, MCT, através da Superintendência de Coopera- 
ção Internacional; Diretoria de Programas Especiais/CWq; SEPN 507 Bloco 
"B"; Edifício Sede CNPq; 70740-90 1 Brasflia, DF; telefone 06 1-348-9449, por 
intermédio de uma instituição científica oficial do país (Brasil). 

A Portaria 332 (13-III-90) do IBAMA regulamentou a coleta de material 
zoológico, estabelecida pela l e i  5.197. Em seu Artigo 115, estabeleceu que não 
serão necess5rias licenças para a cdeta de invertebrados para fins didático- 
científicos, exceto nas Unidades de Conservação de Prote~ão Integral, Federais, 
Estaduais e Municipais, ou quando se tratar de animais ameapdos de extinção. 
O IBAMA está atualmente revendo esta Portaria, e a nova Portaria dever6 exi- 
gir licenças de coleta também para invertebrados. 

Especificamente com relaqão A coleta por estrangeiros de dados e materiais 
científicos no Brasil, o Decreto Presidencial 98.830 (15-1-90) revogou o Decre- 
to 65.057 (26-VIn-69). Em seu Artigo 35 especificou que estas atividades só 
serão autorizadas desde que haja a co-participação e a co-responsabitidade de 
insti tui~ão brasileira de elevado e reconhecido conceito técnico-cien tifico, no 
campo da pesquisa correlacionado com o trabalho a ser desenvolvido, segundo 
avaliação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
CNPq (este 5 aspecto conflita com o estabelecido no Artigo 15Va Portaria 332 
do IBAMA, como apresentado no parágrafo anterior do presente documento, 
indicando a real necessidade de alteração da Postaria). 

O Artigo 14Q daquele Decreto especifica que o MCT, mediante Portaria, dispen- 
sará tratamento especial e compatível com o regime juridico específico a que este- 
jam sujeitos, às coletas de dados e materiais coletados no pds por pessoas fisicas 





O Item 57, entretanto, esclarece que a dispensa da autorização para os casos 
aludidos no item anterior não exime a instituição brasileira da responsabilidade 
pelo cumprimento, no que couber, das disposições contidas no Decreto 98.830 
e, em especial, nos Capítulos relativos ao acompanhamento e fiscalização das 
coletas, assim como da remessa e destinação do material. 

TRANSPORTE INTERESTADUAL E EXPORTAÇÓES 
DE AGENTES DE CONTROLE BIOLÓGICO 

O Artigo 1 gP da Lei Federal 5.197 estabelece que o transporte interestadual 
e internacional de mimais silvestres, insetos e seus pradutos depende de guia de 
tmnsi to, fornecida pela autoridade competente. Por outro lado, o Parágrafo único 
deste Artigo especifica que fica isento dessa exigência o material consignado a 
instituiçóes cientlficas oficiais (vide porém o parágrafo seguinte). 

O Decreto Presidencial 98.830 dispõe sobre a coleta, por estrangeiros, de 
dados e materiais científicos no Brasil. O Artigo !JP daquele Decreto especifica 
que a remessa para o exterior de qualquer material coletado, ainda que reprodu- 
zido através de fotografias, filmes e gravações, só poder4 ser efetuada ap6s 
prévia autorizaçáo do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) e desde que 
assegurada, pelo interessado, sua utilizagáo em atividades exclusivamente de 
estudos, pesquisa e difusão. Este é o procedimento adotado pelo IBAMA hoje, 
mesmo no caso de material a ser consignado a instituições científicas oficiais. O 
Parágrafo 1 deste Artigo indica que o material coletado será remtido ao exte 
rior, As expensas do estrangeiro interessado, por intermédio da instituição técni- 
co-cientfica brasileira co-participante e co-responsAvel @as atividades de ctr 
leta, que manterá cópia dos registros de campo das respectivas coletas. O Pará- 
grafo 2P especifica que o MCT poderá reter exemplares, peças ou cópias do 
material coletado, cabendo-lhe indicar as instituiç6es brasileiras depositiirias 
no pais. 

O Artigo ~ O Q  daquele Decreto indica que a utilização do material coletado 
para fins comerciais, inclusive a sua cessão a terceiros, dependerá de acordo 
prévio a ser firmado pelos interessados com o MCT, respeitados os direitos de 
propriedade, nos temos da legislação brasileira em vigor. 

Conforme o Item anterior, o Artigo 14qindica que o MCT, mediante Porta- 



Ra, dispensará tratamento especial e compatível com o regime jundico especffi- 
co a que estejam sujeitos, aos dados e materiais coletados na País por pessoas 
físicas estrangeiras em decorrência de contrato com instituigóes bmsiIeim de 
ensino e pesquisa. 

Na regulamentaçZo do Decreto 98.830, a Portana 55 do MçT confltma em 
seu Item 39 que a remessa para o exterior de qualquer material coíetacfo s6 
poder5 ser efetuada ap6s prévia autorizaqão do MCT e desde que assegurada, 
pelo interessado, sua u t i1 izaçiio em atividades exclusivamente de estudos, pes- 
quisa e difusão, cabendo anuência prévia dos 6rgãos competentes quando as 
coletas ou pesquisas cientficas envolverem normas legais ou reguIamentos es- 
~ i f í c o s *  

O Item 42 da citada Portaria especifica a relação do material coletado que o 
MCT, por intennCdio da instituição bmi1eU.a co-participante e co-responsfivel, 
reterá para destinação a instituiçóes científicas brasileiras. Constam desta rela- 
ção os holótipos ou síntipos e 50% dos parátipos animais e vegetais, assim 
como ne6tips que porventura sejam escolhidos. A legislação, entretanto, é omissa 
em relação a material coletado por brasileiros e remetido por estes ao exterior, o 
que parece iI6gico. 

O Decreto 24.114 não faz refedncia especifica h exportação de agentes de 
controle biológico. Por outro lado, a Portaria 74 do MAARA deixa claro que as 
normas estabelecidas se aplicam também à exportação de organismos vivos 
para pesquisa ou testes sobre controle biológico, assim como h exportação de 
materiais biológicos, inclusive aqueles considerados pragas e fitopatógenos que 
interessam à pesquisa cientifica e tecnológica. 

A Portaria 29 do DAMA, define em seu Artigo 49 que somente serão objeto 
de exportação definitiva os animais da fama silvestre brasileira orginikios de 
criadouro comercial e ou zoológico, de conformidade com as Leis 5.197167 e 
7.1 73/83. Isto, entretanto, se seguido 5 risca, inviabilizania a remessa de agen- 
tes de controle biol0gico a outros países, de vez que, com raras exceções, estes 
são produzidos por criadouros comerciais (nenhum C produzido em zoológico). 
Certamente, aqui também fica clara a necessidade de atualização desta Porta- 
ria. 0 Parágrafo 1 deste Artigo indica que os animais da fauna silvestre brasi- 
leira, objeto de exportação, deverão estar marcados e o embarque deve obedecer 



as normas da Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Fauna 
e Flora Selvagens em Perigo de Extinçáo (CITES) (quando se tratar de espécies 
listadas nos apêndices da Convenção Internacional de Espécies Ameaçadas da 
Fauna e Flora Silvestre), assim como da Associação Internacional de Trans- 
porte Aéreo (IATA), quando exportados por aeronaves. 

O Artigo daquela Portaria especifica que os exportadores deverão preen- 
cher formuláridrequerimento, que deve ser protacolado na Unidade Estadual 
do IBAMA, que analisar6 o pedido, a ser enviado h Diretoria de Ecossistemas - 
DIIIEC, Departamento de Vida Silvestre - DEVIS, com no mínimo 30 dias de 
antecedência da data do embarque. 

PRINCIPAIS ASPECTOS TRATADOS 

Toda introdução de agente de controle biológico exige a prévia autorização 
do MAARA e do IBAMA. O Laborat6rio de Quarentena "Costa Lima" pode 
fornecer os detalhes sobre os procedimentos necessfirios para se obter tal auto- 
rização no caso de uma introdução especffica. 

A coleta de organismos por cientistas estrangeiros exige a emissão prévia de 
licença a ser concedida pelo MCT. Do material coletado por estrangeiros, por 
intermedio da instituição brasileira co-participante e co-responsável, o MCT 
=terá para destinação a instituições cientfficas brasileiras os holótipos ou sínti- 
pos e 50% dos paratipos animais e vegetais, assim como neótipos que porventu- 
ra sejam escolhidos. 

O transporte interestadual e o internacional de animais silvestres, insetos e seus 
produtos depende de p i a  de trânsito, fornecida pela autoridade competente. 

A utilização do material coletado por estrangeiros para fins comerciais. in- 
clusive a sua cess5o - a terceiros, dependerá de acordo pdvio a ser firmado pelos 
interessados com o MCT, respeitados os direitos de propriedade, nos termos da 
legislação brasiIefra em vigor. 



CONSIDERAC~ES FINAIS 

A legislagão nacional relativa ao intercâmbio de organismos cobre bem quase 
que todos os aspectos pertinentes. Entretanto, especificamente com relagão aos 
agentes de controle biológico, necessita de certos ajustes, compativeis com as 
características ecológicas destes em relação a outros grupos de organismos. Os 
órgáos nacionais a quem cabe a aplicação desta legislação, ou seja, MAARA, 
MCT e instituiçóes vinculadas, estão cientes da necessidade da atualização, 
para todos os tipos de organismos, e estão preparando propostas neste sentido. 

É necessário entretanto realizar a conscientizaçáo pública quanto h existên- 
cia desta legislação e quanto h necessidade de que esta seja seguida para a 
manutençiio do equilíbrio ecológico em diferentes ecossistemas, a sustentabili- 
dade agiJcoIa e a priorizaqão dos interesses nacionais em relação aos interesses 
privados e circunstanciais. 

Todos os Decretos, Portarias e Leis citadas neste artigo estão disponíveis na 
íntegra no "Sistema Internacional de Informação sobre Controle Biológico", 
que pode ser acessado via Internet. Para tanto, deve-se acessar o endereço http:l 
Iwww.ftpt.br/stmcture/bi0~ontrol.htrnl(10), selecionando-se a seguir "Legisla- 
ções" e então "Brasil". No mesmo endereço, estão também disponíveis as nor- 
mas de funcionamento do Laboratório de Quarentena "Costa Lima" ("Labora- 
t6rio de Quarentena" e "Nomas de Funcionamento") e o documento sobre en- 
caminhamento de processos e protocolo de avaliação de risco adotados pelo 
mesmo Lab~ratófio (bbLaborat6rio de Quarentena" e "Encaminhamento de Pro- 
cessos e Protocolo de Avaliação"). 
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